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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

Mem. PL-CSTSA/N.°10/2020

De: Jocelito Saccol de Sa
Curso Superior de Tecnologia Em Saneamento Ambiental

Para: Carlos Jesus Anghinoni Correa
Direção-Geral do Câmpus Pelotas - Campus Pelotas

Rafael Krolow Santos Silva
Diretoria de Ensino - Campus Pelotas

Julio Cesar Mesquita Ruzicki
Departamento de Ensino de Graduação e de Pós-Graduação - Campus Pelotas

Assunto: Considerações sobre diretrizes de APNP

Prezados, 

Em reunião com os professores lotados nos cursos de CSTGA e CSTSA realizada dia 05 de
agosto junho de 2020, foi apresentada e discutida a minuta das DIRETRIZES PARA O DESENVOLVIMENTO
DE ATIVIDADES PEDAGÓGICAS NÃO PRESENCIAIS NO IFSUL ADOTADAS EM RAZÃO DA
PANDEMIA (COVID-19).

Dessa forma,  o grupo de professores vislumbra uma possível oferta de ensino remoto, desde que,
seus principios fundamentais (Art 2) sejam atendidos  em sua plenitude.

Que seja garantido o amplo acesso dos alunos as tecnologias de ensino;

Autonomia dos Campus e colegiados, e

Garantia de um calendário emergencial, sendo contrários à retomada do calendário letivo.

Desse modo, nos colocamos a disposição para quaisquer esclarecimentos.

Atenciosamente,

Jocelito Saccol de Sa

Curso Superior de Tecnologia Em Saneamento Ambiental

Pelotas, 06 de agosto de 2020
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